
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: JOSÉ FRANCISCO CONCEIÇÃO SANTOS

   Endereço: RUA MANOEL OLIVEIRA SANTOS

    Complemento:

    Bairro: ALTO DA DIVINÉIA

    Cidade: SAO CRISTOVAO - Estado: SE - CEP: 49100000

Requerente:    Advogado(a): JHONS CARLOS SOUZA NETO  1803/SE

Requerido: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

   Endereço: Rua Senador Dantas

    Complemento: 5° ANDAR

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20010000

Processo: 202083000931
Número Único: 0001505-36.2020.8.25.0072
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 28/08/2020
Competência: 1ª Vara Cível de São Cristóvão
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202083000931

 

DATA:

  28/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202083000931, referente ao protocolo nº 20200828110101248, do

dia 28/08/2020, às 11h01min, denominado Procedimento Comum, de Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO - ESTADO DE SERGIPE        

 
 

 
 
 
 

 
JOSÉ FRANCISCO CONCEIÇÃO SANTOS, brasileiro, maior e 

capaz, nascido em 16.03.1957, casado, comerciário, CPF 
003.355.398-07, residente e domiciliado na Rua Manoel Oliveira 
Santos, nº 422, Alto da Divinéia, São Cristóvão/SE, vem à presença 
de Vossa Excelência, por seu advogado, propor, com fulcro na Lei 
n° 6.194/74 e Decreto-Lei nº 73/66,  

 
 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT 
 
 

em face de  SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGUROS 
DPVAT S/A, pessoa jurídica de direito privado, por seu representante 
legal, empresa com sede na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º Andar, 
Centro – Rio de Janeiro/RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
09.248.608/0001-04, pelos fatos e fundamentos que passa a expor: 

 
 
PRELIMINARMENTE 
 
 
DA JUSTIÇA GRATUÍTA 
 
 
De início, requer que sejam concedidos os benefícios da Justiça 

Gratuita nos termos da Lei n° 1.060/50 e da Lei n° 7.115/83, por não 
possuir meios capazes de suportar as despesas de um processo 
judicial, sem prejuízo próprio ou da família, para que assim não veja 
vencida a satisfação de seus direitos. 
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DDAA  CCOOMMPPEETTÊÊNNCCIIAA  DDEESSTTAA  VVAARRAA 

 

O Autor já ajuizou processo perante o Juizado Especial Cível 
desta Comarca, em processo epigrafado sob o nº 202083502819 e 
ali fora julgamento sem apreciação do mérito em razão da 
necessidade de prova pericial. 
 
 

DOS FATOS  
 
 

O autor foi atropelado no dia 11 de julho de 2017, por volta das 
07H40 na Avenida Tancredo Neves, em frente à Farmácia Pague 
Menos, nas proximidades do Detran/SE, na cidade de Aracaju/SE 
pelo veículo de placa policial QKZ-6076, chassi 
9BWAG450HP114818, ano e modelo 2017, de cor branca, 
licenciado em nome de HENRIQUE & MARQUES LOCAÇÃO LTDA.  

 
 
Que com o impacto o autor caiu na pista de rolamento e 

sofreu traumatismo craniano, além de cortes na cabeça, na boca, 
orelha direita, nariz, queixo e na mão esquerda e pancada na 
perna direita o que ocasionou a sua incapacidade parcial. 

 
 
Que foi atendido pelo SAMU e levado para o HUSE, onde ficou 

internado por seis dias, sendo quatro dias na ala vermelha e dois 
dias na enfermaria. 

 
 
Por fim narra que o condutor fugiu do local do sinistro. 
 
 
Fato esse devidamente comprovado no teor do Boletim de 

Ocorrência nº 000456/2017 e em documentos inclusos. 
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Como já narrado, em decorrência do acidente, ocorreu a 

INCAPACIDADE PARCIAL DO SUPLICANTE. 
 
 
O autor deu entrada no pedido de liberação do seguro DPVAT 

em razão do sinistro, através de SHISLEY CORRETORA tendo sido 
negado o pedido.  

 
 
DA LEGITIMIDADE PASSIVA  
 
 
Inicialmente, cumpre esclarecer que a SEGURADORA LIDER 

DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT foi criada com a única 
finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório 
DPVAT.  

 
 
Desta forma, é de fácil visualizar que os pagamentos de 

indenizações oriundas do Seguro Obrigatório DPVAT serão, 
impreterivelmente, pagos pela SEGURADORA LÍDER DOS 
CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT.  

 
 

Diante de tal fato, seria devido o pagamento do prêmio 
segurado, na forma do artigo 3º, inciso II, da Lei nº 6.194-74, o qual 

fora negado sem que houvesse um motivo ou justificativa. 

 
 
Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 
art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por 
invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 
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assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as 
regras que se seguem, por pessoa vitimada:               

 

  

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 
morte;                          

 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 
invalidez permanente; e                      

 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos 
reais) - como reembolso à vítima - no 
caso de despesas de assistência médica 
e suplementares devidamente 
comprovadas.  

 

Conforme documentação probatória, o nexo de causalidade 
entre o fato ocorrido (acidente) e o dano dele decorrente são 
inequívocos FAZENDO JUS AO AUTOR AO RECEBIMENTO DO SEGURO 
OBRIGATÓRIO nos termos do artigo 5º da Lei nº 6.194-74. 

 

 Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 
simples prova do acidente e do dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa, haja ou não 
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 
segurado. 
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DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS  

 
 

Diante da incapacidade parcial do autor certo é que uma 
indenização nunca trará de volta a saúde daquele ou enxugaria 
suas lágrimas, mas ajudaria em suas necessidades, que nesse 
momento se faz tão necessária, que é para isso que serve o seguro. 

 
 
 
A indenização do seguro obrigatório DPVAT está condicionada 

à simples prova acidente e dano decorrente, segundo o art. 5° da 
Lei n°6.194/74:  

 
 
Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 
simples prova do acidente e do dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa, haja ou não 
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 
segurado.  
 

 
Portanto, o autor faz jus a ter seu seguro tabelado na forma 

prevista no inciso I, §1°, art. 3° da Lei do Seguro DPVAT, como 

demonstrado acima, ou seja, fazem jus a receber o valor de R$ 
2.700,00 (dois mil e setecentos reais), haja vista 
aos fatos acima mencionados, acrescentado de correção 
monetária e juros de mora a contar da citação. 

 
 
DOS PEDIDOS  
 
 
Ante o exposto passam a requerer:  
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a) A citação da demandada, na pessoa de seus 

representantes legais, para, querendo, responder a presente ação, 
sob pena de revelia; 

 
 
b) A procedência da ação, determinando a parte 

demandada ao pagamento da importância de R$ 2.700,00 
(dois mil e setecentos reais), aos fatos acima 
mencionados, acrescentado de correção monetária e juros de 
mora a contar da citação. 

 
 

c) Seja concedido o benefício de assistência jurídica gratuita 
ao autor, tendo em vista que não possui condições econômicas 
para arcar com as custas processuais, sem prejuízo de seu próprio 
sustento e sua família;   

 
 
d) Provar o alegado por todos os meios de prova em direito 

admitidos, especificamente, pericial, documental e depoimento 
pessoal do Promovente; 

 
 
e) A condenação da parte ré nas custas processuais e 

pagamento de honorários sucumbências arbitrados por Vossa 
Excelência, onde aponta o percentual de 20% (vinte por cento).  

 
 
Dà à causa o valor de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais). 
 
 
Termos em que pede deferimento.   
 
 
Aracaju – SE, 27 de agosto de 2020.   
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Jhons Carlos Souza Neto 
      OAB/SE 1.803 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202083000931

 

DATA:

  28/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202083000931

 

DATA:

  28/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Manifeste-se o Autor acerca da ocorrência de prescrição ou decadência

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Cível de São Cristóvão

Nº Processo 202083000931 - Número Único: 0001505-36.2020.8.25.0072
Autor: JOSÉ FRANCISCO CONCEIÇÃO SANTOS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Concessão >> Assistência Judiciária Gratuita

Manifeste-se o Autor acerca da ocorrência de prescrição ou decadência

Documento assinado eletronicamente por MANOEL COSTA NETO, Juiz(a) de 1ª Vara
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiCível de São Cristóvão, em 28/08/2020, às 11:16:15

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001568056-06.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001568056-06. fl: 1/1
em 28/08/2020 às 11:16:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MANOEL COSTA NETO, Juiz(a) de 1ª Vara Cível de São Cristóvão, 
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 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202083000931

 

DATA:

  03/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: JHONS CARLOS SOUZA

NETO - 1803}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXMO SR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO 
CRISTÓVÃO - SERGIPE  
 
 
 
 
 
 

 
Processo nº 202083000931 
 
 
 
 
 
 
 
 

JOSÉ FRANCISCO CONCEIÇÃO SANTOS, qualificado, por seu 
advogado, vem à presença de Vossa Excelência, dizer e requerer o 
seguinte: 

 
 
Não se visualiza o caso de prescrição, vez que o ajuizamento de 

ação judicial suspende os efeitos da prescrição. Vale expor que o 
autor já azuizou a mesma ação anterior ao prazo prescricional junto 
ao Juizado Especial Cível desta Comarca, como bem narrado na 
exordial. Neste mesmo sentido não há decadência. 

 
 
Nestes termos, pede e aguarda deferimento. 
 
 
Aracaju (SE), 03 de setembro de 2020. 
 
 
Jhons Carlos Souza Neto 
      OAB/SE 1.803 
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Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202083000931

 

DATA:

  22/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Manifestação apresentada pela parte Requerente em 03/09/2020

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202083000931

 

DATA:

  18/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  OUVIDORIA INTERNA DA 1ª VARA CÍVEL  SCSrs. Advogados: Processos sem Despacho Judicial há mais de

trinta(30) dias, sem motivo justo, informem:manoelcostaneto@tjse.jus.br ou WHATSAPP  988165828SEGUE O

DESPACHO Vistos, etc É certo que um dos carros-chefe do novel CPC são as formas consensuais de composição

de litígios (conciliação e mediação) como atos a serem praticados antes mesmo da formação do contraditório pleno,

justamente para não acirrar os ânimos na busca da solução.Ocorre que, em virtude da pandemia, os fóruns estão

fechados desde 18.03.2020, impossibilitando a prática de atos presenciais. As audiências de conciliação estão sendo

constantemente marcadas e remarcadas, represando os processos, causando atrasos na marcha processual.A

conciliação é ato que pode ser praticado a qualquer momento, por iniciativa do Juiz (Art. 139. V, do CPC), ou das

partes, inclusive de forma extrajudicial.É certo que o TJSE disponibilizou a plataforma virtual para a realização de

audiências por vídeo-conferências. A situação de extrema pobreza da população de São Cristóvão (segundo menor

IDH do Estado), sem acesso à tecnologia de ponta, tem sido obstáculo à realização dos atos.Assim, por motivo de

força maior, suprimo a fase conciliatória inicial, determinando a citação do Réu para apresentar a defesa que tiver em

15 dias, sem prejuízo de realização de conciliação em momento futuro.I.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Cível de São Cristóvão

Nº Processo 202083000931 - Número Único: 0001505-36.2020.8.25.0072
Autor: JOSÉ FRANCISCO CONCEIÇÃO SANTOS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

OUVIDORIA INTERNA DA 1ª VARA CÍVEL – SC

Srs. Advogados: Processos sem Despacho Judicial há mais de trinta(30) dias, sem motivo justo, informem:

manoelcostaneto@tjse.jus.brou WHATSAPP – 988165828

 

SEGUE O DESPACHO

 

Vistos, etc…

 

É certo que um dos carros-chefe do novel CPC são as formas consensuais de composição de
litígios (conciliação e mediação) como atos a serem praticados antes mesmo da formação do
contraditório pleno, justamente para não acirrar os ânimos na busca da solução.

Ocorre que, em virtude da pandemia, os fóruns estão fechados desde 18.03.2020,
impossibilitando a prática de atos presenciais. As audiências de conciliação estão sendo
constantemente marcadas e remarcadas, represando os processos, causando atrasos na
marcha processual.

A conciliação é ato que pode ser praticado a qualquer momento, por iniciativa do Juiz (Art. 139.
V, do CPC), ou das partes, inclusive de forma extrajudicial.

É certo que o TJSE disponibilizou a plataforma virtual para a realização de audiências por
vídeo-conferências. A situação de extrema pobreza da população de São Cristóvão (segundo
menor IDH do Estado), sem acesso à tecnologia de ponta, tem sido obstáculo à realização dos
atos.

Assim, por motivo de força maior, suprimo a fase conciliatória inicial, determinando a citação do
Réu para apresentar a defesa que tiver em 15 dias, sem prejuízo de realização de conciliação
em momento futuro.

I.

Documento assinado eletronicamente por MANOEL COSTA NETO, Juiz(a) de 1ª Vara
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiCível de São Cristóvão, em 18/11/2020, às 17:13:48

11.419/2006.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020002234826-41. fl: 1/2
em 18/11/2020 às 17:13:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MANOEL COSTA NETO, Juiz(a) de 1ª Vara Cível de São Cristóvão, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020002234826-41.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020002234826-41. fl: 2/2
em 18/11/2020 às 17:13:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MANOEL COSTA NETO, Juiz(a) de 1ª Vara Cível de São Cristóvão, 
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 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202083000931

 

DATA:

  03/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Citação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica enviada à Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

S.A.</br>Em cumprimento ao Despacho Judicial retro.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202083000931

 

DATA:

  11/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica do(a) Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

considerada em 11/12/2020, mediante consulta processual realizada por seu representante legal, referente ao

movimento de Intimação, do dia 03/12/2020, às 09:35:12.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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